
  

 

 
 

  SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM CIÊNCIAS HUMANAS 

CAMPUS ERECHIM 

HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA DAS INSCRIÇÕES 

EDITAL Nº 1021/GR/UFFS/2022 (ALTERADO) 

SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA O CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO LATO SENSU EM GESTÃO PÚBLICA 

 

A Comissão do Processo Seletivo do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão 

Pública, da Universidade Federal da Fronteira Sul, Campus Erechim, em conformidade 

com o Edital Nº 1021/GR/UFFS/2022 (ALTERADO), que trata da Seleção de Candidatos 

para o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Pública, com ingresso em 2023.1, 

divulga a homologação provisória das inscrições dos candidatos. 

 

1 DAS INSCRIÇÕES 

 

1.1 Inscrições Deferidas (em ordem alfabética): 

 

NOME DO CANDIDATO 

Adrieli Kézia de Oliveira Alves 

Alessandro Dal Zotto 

Alexandre Folador 

Aline Nicolli Schuh 

Altair Ribeiro de Camargo 

Andre Luiz Jucoski 

Andressa Silveira 

Andrews Willian Moro 

Andrieli Gonçalves de Amaral 

Bárbara Jacobsen dos Santos 

Bernardo Berenchtein 

Bruna Lemes da Silva 

Carina Fatima Onetta 

Carla Giovana Zitzke Alba 

Caroline Andreia Zil 

Charline Bianca Paggi 

Cibele Lúcia Bombardelli 

Claudia Zenaide Ribeiro Gonçalves 

Claudio Rodrigo Manica 
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Cristian Pollom 

Cristiane Romanoski 

Cristiane Rosa Dallagnol  

Daiane Cremes Ferreira 

Danielli Facchi Mezzalira 

Dênis Silvano Domingues 

Dilvane Ostrowski Veppo 

Eliezer Berto 

Eloísa Renata Fiorentin 

Emily de Oliveira Tomasi 

Evandro André Sirtoli 

Fabíola Pezenatto 

Fabrício Roberto Martins 

Franciele Schmidt 

Gabrieli Maria Worst 

Hodávio José Siga 

Jafé Emanuel Chaves Ribeiro 

Janaina Hoffmann 

Josiane da Silva 

Juan Rodrigues 

Juciane Eduarda Federle 

Kelyn Cristina Machado Kubiak 

Leandro Marcio Puton 

Luci Pochmann 

Luís Germano de Moraes Fernandes 

Luisa Vanessa de Mattos Corradi 

Maikon Bueno 

Márcio André Prado 

Marcos Davi Bordini 

Mariane Mara Rigon Demoliner 

Marinez Fátima Cibulski Munaro 

Matheus do Amaral Moraes 
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Milena Fernanda Dalponte 

Patrícia Mocellin 

Roberta Teresa Manica 

Rosa Angela Fruscalso Maciel de Oliveira 

Rosali Bandeira Paulazze 

Suélen de Bortoli Anselmini 

Taiana Pessin Bernardi 

Thiago Silva Cordeiro 

Vanessa Rosset Albuquerque  

Wallace Augusto Soares  

 

 

1.2 Inscrições Indeferidas (em ordem alfabética): 

 

NOME DO CANDIDATO MOTIVO DO INDEFERIMENTO (NÃO 

ATENDEU) 

Adrieli Zevinski 6 DO CRONOGRAMA – Etapa 2 

Camila Kostaneski 5.2, alíneas a, b e c. 

Daniela Meneghel Sordi 5.2, alíneas a, b e c. 

Gilberto Tonello 5.2, envio de Formulário e alíneas a, b e c. 

Jhenifer Betto Soares 6 DO CRONOGRAMA – Etapa 2 

João Henrique Bazzotti 5.2, alínea c. 

Juliana Alves da Silva 5.2, alíneas a, b e c. 

Maribel Haas de Toledo 5.2, alíneas a, b e c. 

Ronaldo Beledelli Pellin 6 DO CRONOGRAMA – Etapa 2 

Rosana Maróstica Farina 5.2, alíneas a, b e c. 

Rosimeri Ribak Bazzotti 5.2, alínea c. 

Vânia Carolina dos Santos de Oliveira 5.2, alínea c. 

 

 

2 DOS RECURSOS 

2.1 O candidato poderá interpor recurso sobre as homologações e sobre o resultado de cada uma 

das etapas do Processo Seletivo em até um dia útil após a publicação do resultado provisório da 

etapa no sítio da UFFS. 
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2.2 Os recursos deverão ser encaminhados à Secretaria de Pós-Graduação pelo endereço eletrônico 

sec.posgrad.er@uffs.edu.br, contendo o nome completo do candidato, a exposição de motivos e a 

fundamentação para o pedido de revisão. 

2.3 Serão indeferidos os recursos fora do prazo, ou que não atenderem aos dispositivos 

estabelecidos no item anterior. 

2.4 A Comissão de Seleção emitirá decisão em até 1 (um) dia útil após o encerramento do prazo 

de recursos. 

2.5 A decisão da Comissão de Seleção será comunicada através do e-mail do interessado. 

 

 

Erechim-RS, 29 de novembro de 2022. 

 

Comissão do Processo Seletivo do Curso de Pós-Graduação 

Lato Sensu em Gestão Pública  

UFFS - Campus Erechim 


